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DECRETO Nº082/2025 
 

CONVOCA A 6ª CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
NOVO JARDIM/TO 
 
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE NOVO JARDIM, no uso de 
suas atribuições e considerando a necessidade de avaliar e 
discutir a Política Municipal de Saúde. RESOLVE: 
  
Art. 1º - Fica convocada a 6ª Conferência Municipal de Saúde 
de Novo Jardim, que será realizada no dia 18 de dezembro de 
2025, em Novo Jardim- Tocantins, que traz como Tema: “NOVO 
JARDIM AQUI TEM SUS: SAÚDE PÚBLICA DE QUALIDADE 
COM CUIDADO INTEGRAL E PARTICIPAÇÃO SOCIAL” 
 
 
Art. 2º - A 8ª Conferência Municipal de Saúde de Novo Jardim 
será Coordenada pela Presidente do Conselho Municipal de 
Saúde e presidida pela Secretária Municipal de Saúde e, em sua 
ausência ou impedimento pela Secretária executiva do Conselho 
Municipal de Saúde de Novo Jardim.  
Art. 3º - O Regimento e a Comissão Organizadora da 6ª 
Conferência Municipal de Saúde de Novo Jardim serão 
aprovados pelo Conselho Municipal e Saúde e homologado 
mediante Portaria da Secretaria Municipal de Saúde.  
Art. 4º - As despesas com a organização e realização da 6ª 
Conferência Municipal de Saúde de Novo Jardim correrão por 
conta de recursos orçamentários consignados a Secretaria 
Municipal de Saúde.  
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 
 
Prefeitura Municipal de Novo Jardim, em 01 de dezembro de 
2025. 
 
 
 

Súsley Albuquerque Cerqueira  
Prefeita Municipal de Novo Jardim 

 
 

 
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
 
Procedimento Administrativo nº 6984/2025. ART. 75 DA LEI 
14.133/2021. Nos termos do §3º do art. 75 da lei 14.133/2021, O 
Município de Novo Jardim, torna público que pretende " 
Fornecimento de itens e materiais para ornamentação natalina, 
contemplando enfeites, iluminações temáticas e demais 
elementos decorativos necessários para a ambientação e 
celebração de festividades de final de ano em espaços públicos e 
institucionais, quantidades e exigências estabelecidas neste 
Aviso de Contratação Direta e seus anexos. ". Valor Global 
estimado é R$ R$ 54.913,67 (cinquenta e quatro mil, novecentos 

e treze reais e sessenta e sete centavos). Interessados deverão 
enviar propostas que atendam os requisitos descritos ser 
apresentadas até as 08:00 horas do dia 05/12/2025, através do e-mail 
licitacoesnovojardim0@gmail.com ou protocolada diretamente no 
Departamento de Contratações das 07:00 às 13:00. endereço da 
Prefeitura: Praça Cel. Abílio Wolney, S/N.º- Centro. 
 
Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de Novo Jardim – 
TO, 01 de dezembro de 2025. 
 
 

_________________________________ 
Ana Flávia Rodrigues Ferreira 

Agente de Contratações 
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